
ECONOMIA POLÍTICA
THEORIA DO VALOR

Tal ó a importancia que, na ordem economica (i), 
exei*ce a theoria do valor ; tão de perto se relacio-
na com os mais complexos e transcendentes proble-
mas da Economia Politica, que Proudhon exclama 
que « o valor é a pedra angular do edifício econo- 
mico (2), Basti it diz que « a theoria do valor ó para 
a Economia Politica o que a numeração é para a 
Arithmetica (3), e m uiioí escriptores chegam a defi-
nir a sciencia economica a kcisncia do valor. (4)

E um dos-mais d is tin to s  philosophos e publicis-
tas contemporâneos, aqudle  que, no dizer do com-
petente Laveliye, é, depois de Adam Smith, o mais 
eminente economista da Inglaterra (5)— S tuart Mill, ape- 
zar de protestar contra esta doíinição, reconhece 
que, no actual e3tado social, em que toda a industria 

• • ' y ' .*>

(t)C om  A lfrad Jourdan en ten d em os por ordem  econom ica  
o com plexo d os ph en om enos econ om icos (« Le R ole  de 1'E‘Ú t»  
1.* parte, ca p . IV , pag. 7 1 ) .

(2) G uyot, « 1,» S c ie n c e  Econom i,[ue, » c«p . 5.® pag. 57.
(3) H arm oniea EcouomiqueB, cap. 5 .” pag. 1 1 . ---------------
(4) Stuart M ill, « P r ín cip es  d‘E conom ie P o litiq u e» , v . 1.*, 

l iv .  3 .* , cap . 1 .» pag . 502.
(5) « Econoini*» P o litiiju e, » cap . 5 ,* , pag. 31»

&



repousa sobre compras e veadas, em que, As mais 
das vezes, cada indivíduo vive, não dos produclos 
para cuja creação contribuiu, mas das cousas ob-
tidas por uma dupla troca— uma compra e uma 
vinda — a qu stão do valor ó fundamental e, um 
pouco mais abaixo, confessa que «o m 31101’ erro 
sobre esta matéria infecta todas as conclusões — de 
erros que são conseqüencias’ da primeiro e que, 
se existe alguma cousa de vago e de nebuloso so-
bre a ideia quéf ;zemos do valor, todo o resto das 
nossas ideias economicas será cheio de confusão n
dè incerteza. (6)

a razão por que escolhemos este assumpto 
para õ p;*eseute artigo, que, para a bôa ordem do 
estudo que pretendemos fjuer, dividire aos nos se-
guintes paragraphos.

1  *

1 .0

NOÇÕES PRELIMINARES

Antes de definirmos a palavra — valor — sob o
* * *** •  * • l /  m

ppnto de vista economico, convem dar certas no-
ções pvqliminares indispensáveis e ó o que passa-
mos a fazer.

9 f

Qu.cçeado por Deus para um íim' sobre natural” 
ppmo o. pensiiiios com a Philosophia Christã, ou 
dec0ndente dos macacos ánthropoides, como o en-
sina a eschola materialista em seus diversos ance- 
qübios (7), o que ninguém pederá negar é que o 
homem, ser sensível, inteliigente e consciente, tem
necessidades physicas, inteliectuaes e moraes. ;

*  § . *  # ••

(6) Op, cit., pag. 503.
(7j Buchner « L‘homrae s3lon la Science » paáâtm, Hartman* 

n yiiom e et le |  §inges Ànthropoidôs, » passim.



Guiado pelo princípio cognoseitivo do Direito N a -
tural — o serva te ipsum —,principio de que não , 
é mais q ie  plagio servil a tào falada lei do : 
struggle fôr life —, elle procura se conservar e, para 
isto, satisfazer ás diversas necessidades de sua na-
tureza. ‘ ; *

* V

# •

K, assiu , exerce differentes actos que, sob ò po»-“ 
to de vista oíhico, sao regidis pela lei natural (8-y

• 

e, sob o ponto de vista economico, pela lei fánfdà- 
mental da Economia Politica, a lei do minimê méio/ 
co.no lhe chama M mpertuis, 011 principio edonisti-*
co, cjm ) lhe chamam Briganti, Jevons e^oulrds (9),;
principi) que assim formulamos com "Pàtateom 
« Gli nnnini sono mossi ad agire esclú'sivaménfcex

m

dai desidorio di consbguire ia maggtóréposiibite* 
soddisf izioue dei loro bisogni mediante *il ttihrô#êf 
possibile sacriíizio individuale ». (10) ' =•

A necessidade é o desej o mais ou menos vivtt
• *

-  *  r , 9  *  '

uma cousa que nos faltn. • ’ ;
,  * • • * ’ /  •  i

As necessidades do hòmem são em nuinerp.indôj
V . '  I  *  f - T l  M

íiuitj, visto ser a ospeoie humana indefinitaniente„- t . X l ‘ ̂ 4> *
perfectivel, cresseud) silas p/oparciojiahttente f
gráo de aperfeiçoamento da sociedade. _ _f .

•  * •  /  ^  *

A ellas correspondem as faculdades : á .nepessi- 
dade de nutrir-se, de cobrir-se e de abpigar-sa, mor-„

-• ^ ^  | i (  ̂  A  m

(8) À ’ objeeção <{ue faz a escho la  positiva contra a 
cia da lei natural — veja-sa a brilhante esmagadora resptrst®

* % . ____  > \  a

<{U8 da Harbert. Spencer no <* indivíduo contra l’Etal. pág.. 
123 a 158. 9 i

f  *
. ’ í * *  * < f  *

(0) Maffeo Puntaleoni « Priucipii d i Eeonomi a Pura » Tsapr 1;
j>ag. 12.

♦  •



respondem as faculdades de saber procurar alim en-
tos, prover-se de vestes e achar um abrigo contra 
as intemperies do tempo. (11)

Os esforços que faz o homem para satisfazer ás 
suas dilferentes necessidade constituem o trabalho, 
qua se póde definir « a applicação das nossas facul-
dades à acquisição dos meios proprios h satisfação 
das respectivas necessidades. >>

Estes meios se cham am  bens e a somma delles é 
a riqueza, que se póde definir, sob o ponto de vista 
eoonomioo, a somma de bens ou meios disponíveis 
para a satisfaçào de nossas necessidades. (12)

Aos bens, por isso mesmo que o são, cham am os 
economistas uteis, sendo a utilidade o termo ab- 
atracto que designa o complexo das condições pelas 
quaes uma cousaó um bem. (13)

( Notemos que Cossa cham a riqueza aos bens 
permutáveis ou proprios para troca (14) e Guyot diz 
que «a  riqueza é a utilidade.» (lõ)

Dotado, porem, cada homem de faculdades diver-
sas, vivendo em climas diíferentes, sujeito à lei eco-
nomica da divisão do trabalho, ás mais das vezes, 
para a satisfação da suas necessidades, tem de tro-
car os seus bens polos de outram.

E, nesta troca, como em todas as suas acções eco- 
nomicas, é elle guiado pelo principio edonistico e, 
assim, para não ser prejudicado, instinctivam ente se 
deixa guiar por uma regra.

(11) C iccon e, « P riucip ii di Econom ia P o lítica» , cap. 1.*, pag*. 
« T e  28, v o l . l .V

(12) Idem , ibidem , pag. 28.
(13) P an taleon i, op. c i t . ,  pag . 87.
(14) t  Econom ia Política », cap . 1." pag. 31 .
(15) 0 (1 . cit., p ig . 52,



Esta regra é a noção do valor, noção que existe 
no espirito do homem, a principio de uma manei-
ra confusa, e que gradualmente se precisa e se ao* 
centiia. (16) ■ •-

§ 2 /  ' '  ■

Que é, pois, o valor ?
O valor é a medida do grán de utilidade que, na 

troca, se dá aos bens que sò se possão obter com a l- . 
gum esforço e que sejam transmissíveis.

Em muitíssimos esc.riptores que consultamos a 
respeito do objecto que nos occupa, não encontra-
mos esta definição que, do estudo feito, procura-
mos por nòs mesmo formular.

Devemos, porém, confessar que, quanto ao fundo, 
ella é quasi idêntica á que ó dada por Ciccone : 
«il valore é la m isura dei grado di utilitá che il mei*- 
cato assegna alie cose é alie opera» (17) ; bem co-
mo a que é dada por Cherbuliez «o valor é a noção 
de uma relação que nossa intelligencia; descobre 
entre duas cousa^ e que resultar do facto da troca ou 
que o s'ipp*e.» (18)' - '

Nossa definição, porêm, contem, além das ideias 
que nestas se nos deparam, outras que são funda- 
mentaes e indispensáveis, o que facilmente resalta-, 
r i  da analyse que delia vamos fazer; . -i

Antes de proceder a uma troca, è claro que. :o; 
perm utante deve : 1 ,° vôr se a cousa pela qualquer, 
perm utar a sua é util, pois ó claro que ningaem que- 
rerá perm utar uma cousa que sirva-para à-satisfa-í;

(16) I,<sroy B 3aulieu , Precis d'Economie Politiijin  pag. 199.
(17) Op. c it. v o l. 2 .°, pag. 15.
(18) Cit. por f ic c u n e ,  op. oit.> nota (1) à 'p a g .  15,
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ção de suas necessidades por outra que não tenha 
a  m enor utilidade ; 2.° com parar a uti-idade d s- 
tas duas cousas para não s >ffrer prejuizo, pois 
todos o devem ev ita r, visto a lei fundam ental do mi- 
nimo meio.

E’ por isso que quasi todos os economistas eão ac- 
cordes em reconhecer que a utilidade ó a prim eira 
condição do valor.

E esta piim eira condição resulta da nossa defini-
ção, -pois dissemos que o valor ó a medida do gráo 
de utilidade qne, na troca, se assignala aos bens.

Ora, bem é tudo o que pode satisfazer a algum a 
de nossas necessidades ou tudo qne o que tem al-
gum a utilidade, como já  vimos.

Ha, porém, m uitas cousas que são dotadas de 
grande utilidade e que, entretanto, não têm valor 
valor algum, como, em regra, o sol, a agua, o ar, as 
pedras, etc.

E a razão é que estes bens se acham ao alcan-
ce de todos, q ie, sem o m enor esL rço, os pode-
rão á vontade adquirir.

Assim è claro que ninguém quererá por elles per- 
m utar um bem que lenha adquirido com esforço, 
como um litro de trigo.

E’, pois, necessário, p a ra  que os bens tenham  va-
lor, que, além de uteis, sò se possam conseguir com 
algum esforço.

E esta è a razão das palavras — bens que sò se 
possão censeguir com algum esforço.

Em bora, porém, dotadas de grande utili lade, em-
bora adquiridas com maximo esforço, não terão 
as cousas valor algum, se não se poderem trans- 
m ittir á outra pessoa. E isp o rp ie u m  d o sn ta is in -  
signes economistas contemporâneos, o em inente



Leroy Beaulieu — contempla, entre as condições do
valor, a transm issibil idade do objeoto, qua, diz elle» 
S3m tal qualidade não terá valor algum. Assim ô 
que a sa u ie , em bora nos seja utilissima, e.nbora 
seja o m ais precioso de todos os bens, em bora,o mai<S 
P-eoios:> de todos os bens, em bora, p ira  consór- 
val-a e p ir a  restabelecel-a, tenham os muito tra-
balho, todavia não ta.n valor no sentido eoonomu
oo, visto que a não podamos trans nittir á outra 
pessoa. (19)

E 63t i condição d acorre logicamente de nossa defi-
nição, achando-se inclaida na palavra — tram nissi- 
veis.

Notemos q m  labora e u evidente equivoco Yves 
Guyot (20), quando diz que a s iu d e  tem valor, 
pois, que a compramos ao medico, d in io-lhe, em 
troca, um a somma de dinheiro.

E’ claro que ae s íe  .ó pode nos com prar os serviços 
proíissi maes i nunca a s iu d ) ,  para cujo restabele-
cimento e lh , apenas, co icorre, como auxiliar da 
natureza, com os ditos serviços.

As palavras — na troca — forão' em pregadas 
p ira  significar que só na troca, real ou supposta, 
póde haver a ideia de valor.

Por ell s se vê que não procede a distincçã > entre 
valor de uso e v ilo r  de troca, como o quarem 
Adam Smith (21), Rossi (21), J. B. Say (23), Lóon 
Say e Challey (24) e outros.

(19) Precis d' Eaonomie Poütique, paga., 20D e 201.
(21) Op. c i t .  pag. 51.
(21) Cit. pr>r S Mi LI. ,  op. c i t .  v .  l . ° ,  pv*. 5)3.
(22) Conrg d’Evonu nie P jlitiq< it, l i ç ío  IV, p t* . (H, pr.
(23) Economie P ilttiqu e  iv  2 .” cap . 1.° p v *3 Wi e iOÍ.
24 Sonoean, D tctionaire d"Economie Polilique, verb . — valour»
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Ou o grào de utilidade da cousa ó determinado 
pela troca, real ou supposta, ou não : no primeiro 
caso ella tem valor no sentido economico ; no se-
gundo, não : — tem, apenas, maior ou menor u tili-
dade.

Vejamos si procedem os exemplos clássicos, apre-
sentados pelos defensores desta divisão, que, com 
eminentes economistas, julgamos errônea.

Robinson, dizem elles, atirado sò em sua ilha, 
constroe uma cabana e uma barca, ambas egual- 
mente uteis.

Coma primeira gasta cinco dias da trabalho e 
com a segunda dez.

E’ claro que elle attribue maior valor a esta do 
que áquella (25).

Pedro (outro exemplo) é surprehendido por um 
incêndio em sua casa e de duas cousas só pòde 
salvar uma : escolherá infallivelmente a que lhe 
prestar mais serviços ou cuja acquisição lhe 
custar maiores esforços.

Nesta escolha, concluem, sem que haja troça, 
ha ideia de valor e é o valor de uso (26)

Respondemos que nestes casos não ha v a lo r; 
ha maior utilidade de uma cousa relativamente á 
outra ; pois si Robinson prefere a barca, é que 
esta lheê mais util, visto que, além do poder de 
satisfazer ás suas necessidades, poder, na hypothe- 
se, idêntico ou egual ao da casa, tem mais o de lhe 
poupar alguns dias de trabalho, o que elle (homo 
economicus) não pòde perder de vista, attenta a 
lei fundamental do minimo meio.

(25) Idem, ibidera, verb. raieur  
(?6) Ç iccone, op. c it., ].* v . ,  pag. 18.
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A’ outra objeeção — idêntica resposta.
Demos, porem, de barato, co n Ciccone (27), que 

haja ideia de valor, embora não precisa nem deter-
minada.

Porque existe ella ? Porque, nos exemplos su-
pra, se suppõe uma permuta entre as duas cousaa e é 
esta troca presumida que f »z nascer a idea do valor, 
pois a I arca valeria o dobro da casa.

Concluamos, pois, com Cherbulinz ; Esta distinc- 
ção, além de pei’feitamente suparfl ia, tem o inco- 
venienta de trazer confusão sobre a ideia scien- 
tifica do valor e, se alg ins doutos economistas 
Allemães, como Lotz e Soden, na exposição da 
Economia Politica, chegaram a dasnaturar intei-
ramente a sciencia, devemos attribuil-o, em gran-
de parte, à esta ideia de um valor de uso inde-
pendente do da troca, que elles adoptaram como 
fundamental. (28)

Eis analysada nossa definição, na qual se achão 
comprohendidas as condições fundamentaes do va-
lor.

Serão, porém, todas necessárias e as unicas que 
0 sejão ?

§3*.

Alguns, como Yves Guyot e Lavelaye, procu-
ram mostrar que a utilidade ó o unico elemento 
d> valor e, a respeito das cousas que não tôm 
diffic íllade de aequisição, como o ca l’>r solar, o ár, 
a agua, etc. pergunta aquelie o seguinte :

(27) ihidera. »
(28) •Proc>»d» la Sciencia Ecowmiqut irjui, » liv. 2\, cap, 

2 ' licçlo !•,, psg. 24,
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‘4

lá

0  calòr do sol ? Não contaas com elle quaü- 
dOvÇoinpraes uma» casa, uma terra, quando alu- 
gased^óm quarto; um jardim ?

Os proprÍ3tarijs do hotel de Nice e de Pan não
o fazem' pagar ?
- Tecleis vinhas sem o calòr solar ?

Evqna&d» compraes tal ou t i l  propriedade, não 
dizeis: Ella está em uma bóa situação ?

0

O aí*? Uma casa está em bom ou máo ar.
Âpproprianiol-a com avareza nas cidades. Uma 

ffèdàde augmenla ou diminue de valor se- 
ô bem arejada, excessivamente arejada ou

n£ó o "é bastante. (29)
,-P v procedem estas ohjecções, visto q^e estes 

objecíns, evidentemente, sò adquirem valor quan~ 
do ha diTicidlade na respectiva acquiiição : ces-
sada esta, cessa aquelle,

• ' 4

.klputica resposta se pôde dar ao que, a respeito 
dqt'y valoç,da agua, diz Lavelaye (30)

Outros, como o proprio Adam Smith, dizem que 
n&fík sp^pre a uülid idç é condi ;ão f indamental do 
valor e dão como expmplo o diamento, que tem 
um grande valor e não possiie a menor utilidade. (31) 

Responderemos, com SSuart Mill, que a Econo-

Í

nliar Pftliticat nada ítè:ti que ver com a aprecia- 
çSO ‘qirê pòde f izer da utilidade das cousas uni 
pfiítftsopho ou: moralista.

- Pafa ètla é util tudo quanto pbde satisfazer ás 
necessidades oú.'deJej)S:di> homem. "Ora, o dia-

(23) Op. cit., pag. 51  
(&>) Op.'cit., pag. 38.

De Jj> Ricbesse d&s \Nationis, v. 1% e,ap. IV, iiv 
1 \ ,  pag. 120.
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mante tem esta propriedade no .mais alto gráp.^e, 
ao contrario, não acharia compradores; elle .̂ ó., 
pois, util, visto satisfazer á vaidade, e . ap.li\&p, 
( 3 2 ) .

Repetiremos mesmo a observação tão v.eivlá4e|jça 
de Ciccone : «La morale può farne queil^xj^stij).- 
zione che non paó la economia: anzi assai sp,esso

•  * . . .  ■ f f  *  « . f  .  ■ W  #

ia economia dee asse^uare uu valore nViilÉo. *Òiú 
grande alie opei-ae e aile cose che serváno' an£ 
soddisfazione de piú folli capriccii dei Tusso' è àrifèò 
delia piú vergognose passioni dei vizio, che a 
quelle desúnaie alia soddisfazione dè píü 
bisogni dei corpo e dei sentimenti ’piú Viitutfôt 
deli’ animo. » (33)

Outros, como Ricardo, (34) Lavelaye, (35) 'fe &àu- 
drülart, (36) ás condições supra acc 
raridade ; ao passo que outros, cotno' Galiafói 
Senior, (37) attnbuem o valor prin 
e^ta qualidade.

Que é, pcfèm, a raridade senão a ( 
acquisição do objecto dotado dessa '

O diaa>ante, dizem ellôs, tem ufh ; 
lor e, entretanto, custa muito poifco trabalHO?*-^ 
basta a fortuna de eneontral-o. - - 

Mas, para ter esta felicidade ihaudka,^  prffói&íf» 
primeiro, o enorme trabalho- do i^vòlveir o/s§i<j$da

! í;

li
------rr* . :. •• '•<  v  -5 «;»

Op. c it . ,  v. 1-.,  pag. ,503. M ' i ü b i t -
(33j 0,j. cit. v. 2 ‘ . ,  pag. 20.,. . . %
(34) Cit. por Maclaoi, Econoiiiia ¥ol i í íca,  v. ! • .  pag. t w  ,

n. 8.
(35) Economia Pólititín, pag. 27, * -
(Jjj E l e n e n t s d ’ E co n o m ia■> cap. 3*., pag. 3 7 *O5'X0Í 

3̂7) Cit. por Ciccoae, op. cit»,; p a £ . 20, : • i i  £
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terra—labor insano, superior ás forças cie ura sí> 
homem, exigiudo, em regra, o concurso de gran-
des companhias.

E assim mesmo, às mais das vezes, apòs ingen- 
tes esforços, após extraordinarias despesas, nada 
se oonsegue.

E* o que podem attestar todos os que, como o 
escriptor destas linhas, são filhos do Norte deste 
Estado, onde a principal industria foi, durante mui-
tos annos, a «ixtracção de diamantes.

Quantas fortunas se não exhauriram em explo-
rar lavras, que se supunham requissimas e que não 
deram resultado algum 1

Lá estão para exemplos em Diamantina as la-
vras do Fundão e do Portão de Ferro e outras. E’ 
possivel que alguem lenha a enorme felicidade de 
encontrar um diamante na flôr da terra.

Antes disso, porèm, quanto trabalho em pura 
perda!

Não procedem tambem os exemplos apontados
— dos quadros de Raphael, de Miguel Angelo e de 
Hubens; das estatuas de Cellini ; dos vinhos afa-
mados de certas regiões; das moedas antigas e 
raras ; dos sellos velhos ; dos livros rarissimos, etc.

Basta um ligeijro raciocinio para mostrar que, 
em todos estes ekemplos, o valor não vem da ra-
ridade, mas da difficuldade de acquisiçào destes 
objecto»’, difficuldade que, relativamente a muitos 
delles, se ccnverte em verdadeira impossibilidade.

E, de facto, se não fossem precisos grandes es-
forços para obtel-os, é claro que logo cessaria 
& raridade e consequentemente baixaria o valor,
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Maeleod (38) diz que não ó o trabalho que pro-
duz o valor, mas o valor que attrahe o traba-
lho.

E, entre outros, apresenta o exemplo da pelle 
de um animal, a qual fosse mais bellae mais util 
que a de outros, e diz que esta qualidade parti-
cular muito' influirá no seu valor, que assim não 
seria, por forma alguma, detorminado pela quan-
tidade de trabalho empregado em produzil-a.

Ha aqui, porém, evidente confusão de ideias ;
— desde que não seja preciso grande trabalho 
para a acquisição da pólLi alludida, é claro que 
todos procuração obtel-a, visto que, como elle diz, 
o v a lo r  a ttra h e  o traba lh o , e immediatamente o valor * 
delia baixará, por mais util e bella que seja.

E a terra ? Não terá valor só por ser util e in- 
depondente de qualquer trabalho ? E o  credito não 
está tambein nestas condições.

A terra tem valor, não só por ser util, mas tam-
bém por ser preciso muito trabalho para adqui- 
ril-a e para conserval-a, como se vê, já no Di-
reito Civil, quando se trata dos modos de adqui-
rir aposse eo dominio, já m s leis processuaes, 
quando so estudam os interdicfcos possessorios e as 
acções relativas á propriedade.

E, quanto ao credito, não ha quem desconheça 
o grande trabalho que tem qualquer pessóa, seja 
ou não commerciante, para poder adquiril-o e con- 
serval-o.

E’ um trabalho continuo, incessante, que co-

(38) Economia Política Vol, t - . ,  piag. 28, í



HHNjaí ,"por; assim dizer, do berço, da formação 
doei caracter do indivíduo, e que só termina com 
sua morte.

*

,/E,- por melhor que seja o procedimento ante-
rior’,, qualquer desvio na sohu.ão dos compromis- 
jsos, reflecte logo sobre o credito de uma pessja : 6

• t  -  * •  •  • >  • * - -  •  ^  * v

tacto de observação quotidiana.
Éstas duas oljecções, relativas ao crediti e á ter-

1  * •  í  #  ,1 ‘ .  • '  ,v

ra, são expostas por Ciccone (3J) como apresen- • é _ 
tadas por Macleod.
* Por dever de lealdade, porém, devemos confes-

y  .  •  * •

sar que as não encontramos nas obras deste Eco-
nomista e que, se as tomamos em consideração, ó,

^  \  # ^  ^

não sô por acharmos que ell is envolve.n um so-
•  -  .  . •  '  r  j  \

especioso, como também porq ie as res-
^ |  ® | f y f

postas que dam o? são differentes das que são da-
das por Ciccone.

ê

Garnier (40; apresenta cinco condições para o 
valor: 1’. a utilidade, 2a. a trans aissibilidade, 
3%;i a. raridade, 4*. o trxb ilho elíectuado pelo

or e 5a. o trabalho economisado a quem 
quer adquirir o objejto.
. -Vê-se, porém, qu3 estas tres ultimas condições 
se reduzem à difficuldade da acquisição, como já 
0 mostramos em relação á raridade.

4°. •
#  V

. *  \  i  • * . ( » '  *  *
'  7  *  ** * ~  *■ - '  -  .  •  .  v  - ’ -  .  ,  f

; am os, agora como a utilidade e a  diffioulda- 
d# da acquisição aciuam sobre o valor.

Embora estas duas condições lhe sejão essen- 
çiaes» como já. vimos, todavia concorrem pira o lie

(39) Op. cit., Vot. 2-. pag. 20 nota, ( t ) ao n. 4. '
(40) Kconomie • (Mitigue,  pag»., 279 * 277,



(te modo muito desegual, podendo-so affirmar que
a segunda concorre noventa e nuve véaíes p .r ceAío

^  * '  '  |  i #

mais que a primeira,
E quem nol-o vai mostrar é Quincey no seguinte 

exemplo : «Icle a todas as boticas imaginstVeifc,
eomprae o primeiro artigo que virdes ; que ô qúê* 
lhe determina o preço? Noventa e nove vezes por 
cento é simplesmente o elemento D —: à difflcitlda- 
de de o adquirir. O outro elemento U— , a tói- 
lidade intrinseca, nâo concorrerá com cousa àl-

$

guina.
.  • •

Que o valor do objecto, medido peio uso que 
delle quizerdes fazer, seja de dez guineos, de fôr-
ma que preíiraes dar dez guineos. a perdçl-o, se, 
entretanto, a difficuldade de o produzir só
senta um guiueo, çlle não valerá mais que esta

^  .* •  .  ' •

quantia. Mas, visto nâo ter o elemento 1) cpn- 
tribuido para a fixação do preço, poder-se-á $upr
por que elle ahi falte ?. E’ impossivel; pois, sç

•  • i  ■ ?  /

elle tivesse faltado, vós nâo. terieis compraclo o ob- 
jecto por qualquer prèço que fosse,

U actúa sobre vós, posto que não tenha acç^o 
sobre a fixação do preço.

De outra parte, no centesimo caso, suppunha- 
mos circumstancias inversas. . , , ,

Vós estaes no Lago Superior, em- iun batçi a 
vapor, em caminho para uma região inhíthitada, 
situada a 800 milhas da civilisação e sabei$ per-
feitamente que lá não encontrarais objecto

i.  *

de luxo, a mais insignificante chstraoQfco.
Um de vossos companheiros de viagem, dea- 

xareis ao pôr do sol, possue uma. excellente caixa
(|6 musica, que apreciaes muitis imo, pois que
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ella tem o poder mágico do acalm ar vossos ner-
vos. Ao sahirdes de Londres vos esquecestes de 
comprar uma e é esta a unica que podereis adqui-
rir. Masaquelle que a possue, conhecendo, tão bem 
como vòs, vossa situação, quór tirar o maior par-
tido possivel de U, da utilidade intrínseca do ob- 
jecto relativamente a vossos desejos e á vossa apre-
ciação pessoal.

Elle não fará conta alguma de D, nem de sua 
influencia sobre a moderação do preço e, em con-
clusão, posto que ao preço de seis guinóos a peça, 
em Londres ou Paris, vos fosse possivel obter 
uma carregação de caixas semelhantes, vós pre- 
feris pagar por esta sessenta guinóos, quando a 
ultima badalada do sino vos puzer na impossibili-
dade de a comprar. •

Aqui, como no exemplo precedente, um só dos 
dous elementos fez sentir sua acção : no primeiro 
exemplo era D, 110 ultimo é U.

Bebi examinado, porèm, tudo, posto que D não 
tenha exercido acção alguma, elle não estava au -
sente ; sua inércia, é verdade, per.nittio a U pro-
duzir todo oseueffeito.

Tendo desapparecido a compressão effectiva de D,
-  -U. se eleva, como a agua em uma bomba onde el-

la se despegou da pressão do ár.
D, entretanto, estava presente a vosso pensamen-

to, posto que, com toda a evidencia, o preço te-
nha sido fixado por uma outra causa : 1". por-
que não ha valor smn a coexistencia destes dous 
elementos — U e D ; 2o. porque antes de consen-
tir em pagar o preço exorbitante determinado por 
L , tomastes m.iito ao serio D, a difficuldade de 
adquirir o objecto desejado, a qual, 110 exemplo
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citado, se eleva até ao impossível. O D ordina- 
rio desappareceu, rnas foi substituído em vosso pen-
samento por um D sem limites. Sem duvida al. 
guina vós cedestes á influencia de U e deixastes 
que elle fixasse o preço consentido, mas vós só 
cedestes sob a influencia latente de D. Entretanto 
D está tão affastado de exercer alguma acção 
diivcta e positiva, que, quando sua acção sobre 
o preço vem a cessar, produz-se como que um vá-
cuo no qual U se elova até ao mais alto gráo de 
potência » . (41)

§ 5o.

Pode haver alta ou baixa geral de valores?
Como se vê pela definição que demos de valor, 

este não é mais que o gráo de utilidade que no 
mercado se assigtiala ás cousas ou conforme a 
definição de Cuorcell Seneuil, (42) a força ou poder 
de troca de uma mercadoria.

Assim, por exe nplo, se A troca com B um al-
queire de trigo por dous de arroz ou por tres de 
farinha ou por quatro de milho, diremos que um 
alqueire de trigo vale dous de arroz, etc.

Supponhamos, porém, que o trigo baixe de va-
lor e, na trnca, eqüivalha só a alqueire ft meio 
de arroz e assim proporcionalmente ás outras 
mercadorias.

Neste caso diremos que o valor do trigo baixou 
relativamente ao destas mercadorias.

Se, ao contrario, pelo alqueire de trigo obtiver-

(41) Logique de l' Economie Polilique, • pag. 13, c it. por 
S . Mill, op. c i t . ,  pags. 511 e 512.

(42) Economie Politiqne, v l. 1 \ ,  livro cap. 2 ., § 4 \ ,
pag. 256.
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mos tres do arroz, etc ., d irem os que o v a lo r do 
trigo stibio, m as sem pre em relação ao destas 
ou tras  m ercadorias, cujo valor assim  baixou re-
lativamente* ao do trigo.

Não pode, pois, com o m uitos suppoem , hav er 
a lta  nem  baixa geral de v a lo re s : — seria  11111 
absurdo , como, p a ra  nos se rv irm is  da com pa-
ração  de S tu a rt Mill, se se dissesse que seis caval- 
los que correm  em 11111 prado podem chegai- todos 
em prim eiro logar ou que, em  urna floresta, todas 
as arvores podem sn e levar um as acim a das o u -
tras  ao mesmo tem po. (43) Se o valor da m er-
cadoria  A se eleva em relação  ao das m ercado-
rias  B, C 0 D, o destas baixa e vice-versa.

E’ o que Cherbuliez dem onstra b rilhan tem ente  
na seguinte form ula algébrica :

«Supporuio-se que baixe 0 va lo r do todas as 
cousas, A, que valia  B, deve valer B—x ; e B, que 
valia  A, deve v a le r  A —x. Mas, se A vale B—x , 
é cl:U'o que B vale A-h X : Donde resu lta  que 
A - X x A + X .  O ra, esta  equação sò pòde ser 
verdadeira no caso de se r X —O, isto ó, se a p re -
tendida dim inuição do valo r ó nu lla .

A hypotheso inversa  da a lta  geral do valo r le-
varia, ao mesmo resu ltado . » (41)

Donde vem, pois, este e rro  ao qual se referem  
os inelhox*es econom istas ?

Da confusão que se faz en tre  valor e preço, se n -
do este o valor expresso em m oeda.

(4:1) Op. c it .  pag. r>0fí.
(44) Precis de Ia Science Enonomique Uv. 2.", cap. 11, 

p a g . 2 8 . D. V . —’2
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Pôde h av er a lta  uu baixa geral dos preços, 
quando a m oeda baixa ou sobe de valor em re-
lação às o u tra s  m ercad o rias  e vice-versa.

H averá um a m edida constante e universal do 
v a lo r t

S eria , com o o b serv a  Ciccoue, utiiissim o, pois 
assim  poderíam os conhecer o verdadeiro  valor 
relativo das m ercad o rias  n as  m ais d iversas con-
dições de tempo e de logar, como com o m etro 
podem os m edir com exâctidão  as d istancias em 
todas as epoohas e em todos os paizes. (45)

E’ este o ideal ecònom ico collim ado pfela im a-
g inação caudente do au c to r do «System a das cou- 
tradicções eeonom icas» , nas seguin tes divagações, 
cu ja enorm idade h o rro risa rá  o m enos experim en-
tado dos econom istas, como o diz Alfredo Jour-
da a. (46)

«Quando se tiv e r  a ch ad o  um a lei in te rn a  ou ex-
terna que presida á constitu ição  Uo sa lá rio  e do 
preço de venda ; quando, por efleito desta lei, 
todos os va lo res a té  aqui vagos e osciUautes tive-
rem  sido socialm ente  constitu ídos e officialm eáte 
det ;rm inados( toda a m ercadoria  poderá ser im -
posta nas trocas como muóda e dah i resu lta rá  que 
a sociedade terá , só por este faoto, a tting ido  o 
m ais alto gráo  de desenvolvim ento  ecònom ico . . .

Todos os traba lhado res gozarão das m esm as

(45) O p. cit. p a g . 2 4 .
(4(j) Lc Riile de L ’E ta l, seu . LIl, c a p . X I, pag. té â .



vantagens que os detentores da moóda, e cada um 
procurará, em sua faculdade de produzir, uma 
fonte inexgottavel de riquezas. (47)

E, por isso, m uiloseconom istas procuraram  des-
cobrir esta medida e uns indicaram  a moeda, ou-
tros, o trigo e outros, o salario.

A moeda de ouro 0 p ra ta , porém, poderia, como 
as outras mercadorias, serv ir de medida em um 
dado tempo e logar e mesmo, como o diz Cossa. 
para pequenas distancias no tempo (e é o caso mais 
freqüente nas tro cas); pois, j á  pela amplitude de 
seu mercado, que é o  mundo inteiro, já  pela pe-
quena influencia das quantidades que se vão pro-
duzindo pouco a pouco relativarm nte á grande m as-
sa que jà  possuimos, tem um valor que se pode 
quasi considerar como invariavol. (48)

Mesmo e 11 tem pis e logares differente=; serviria  
a moeda, be n como as outras m u-cadori is, de me-
dida do valor, com tinto qu3 nos fornecessem o u -
tros dad is necessários á concepção da ideia deste.

Se o trigo hoje, exemplifica S tuart Mill, (49) es-
tá a 40 schillings a quarta, e um carneiro goi- 
do custa o mesmo preço, e se, no tempo de Hen-
rique 2.*, o trigo estava a 20 schillings e o car-
neiro a 10, nós sabemos que um a quarta de trigo 
valia então dous carneiros, ao passo que actu- 
almente só vale um ; que, por conseguinte, o va* 
lor do carneiro, comparado com o do trigo, é duas 
vezes maior que 110 tempo de Henrique 2.°

(47) Op. c it. v o l. t.o p sg . 52, 0 vo l. 2.° p a g s. 86 e  87, c it .  
ib id e m .

(48) Econonia P olítica, cap . 2.‘>, p.\g. 72,
(49) O p. cit. 2.° v o l . ,  pag. 94.
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Servir, porém, immediatamente de valor cons-
tante e invariavel não o pode a moeda, visto que 
o seu valor varia conforme sua ditliculdade de 
acquisição e conforme as crises políticas e com- 
merciaes.

As antigas m inas de ouro se exhaurem , novas 
se descobrem, para sua extracção e purificação 
se inventam methodos mais faceis e, de par com 
estas causas, o ouro e a prata mudão de valor 
e, com elles, a moeda.

E, como observa Ciocone, (50) outra significa-
ção uão tem a uscillação do cambio e da taxa 
de juros.

Falando da moeda, diz M ontesquieu, no «Espi-
rito das Leis» : (51) «N ada deve ser tão isento de 
variações como o que deve ser a medida commum 
de tudo».

E este grande pensador nestas duas linhas es-
creveu tres erros, dil-o J. B. Say (52) : primeiro, 
não se pode pretender que a moeda seja a medi-
da commum de tudo, mas de todos os v a lo res; 
s?gundo, ella não « mesmo a medida dos valo-
res; e, einfitn, é impossivel to rnar seu valor in-
variavel » .

Que elle varia e muito, nol-o mostrão os seguin. 
t,es dados que nos são fornecidos por Stanley Je- 
vons : « Entre 1789 e 1809 este valor baixou na 
proporção de 100 para 54, isto ó, baixou 46 por 
cento, assim como eu o mostrei em um traba-

(50) O p. c it .,  pag. 2 4 .
(51) O p. c i t . ,  liv . 22, cap. 3.", cap . 157.
(52) Economia Politiqae, cap. 27, pag. 276.



lho sobre a variação dos preços desde 1872, lido 
perante a «Sociedade d 3 Estatistica de Londres», 
em Junho de 1865.

De 1809 a 1849, o ouro subio de um a m aneira 
extraordinaria na proporção de 100 para 245, isto 
é, de 145 por cento, de sorte que as rendas so- 
bfe o Estado e todos os pagamentos fixos que se 
extertdiam até este período tiubfto quasi duas vo-
zes e meia o valor que tinhão tido em 1809. Des-
de 1849 o valor do ouro  tornou a baixar, ao me-
nos, 20 por cento ; e um estudo attento das f uo- 
tüações dos preços, tal como se acha quer no 
jornal — L’ Economist —, nas «Revues Annuelles 
du Gommerce », quer no trabalho citado mais aci-
ma, mostra que (lustuações de 10 a 25 por cento 
se apresentam em todo o cyclo do credito ». (53)

Diz Adam Smith (54) que o trigo, melhor que 
qualquer outra m ercadoria, pode servir de me-
dida constante dos valores, visto que, alimento 
geral do op3rario, certa quantidade de trigo es-
tará sempre em proporção com certa quantidade 
de trabalho.

E duas razòis, observt Ciccon3, (55) parec® 
terem induzidi os economistas a darem preferen-
cia á esta medi-la: a suppisição de que, em tu- 
dos os tempos, o trigo tenha servido, na mesma 
quantidade, para a alimentação de cada indivíduo 
e a de que, tendo os alimentos o poder de criar

(53) L a M onnaie, cap . X X V . pags. 2t>ti e 267.
(54) La Richesse des S a tio n s ,  livro 1.®, cap . 5 .°  pag. 122. 
|55) O p, c it. cap. 3 .° , u . 8, pag . 25.
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constantemente a procura aecessaria à extenção 
da offerta, devãü conservar um valor flxo nas 
trocas.

São falsas ambas estas supposições : a deSm ith, 
porque, desde que a falta de braços augmenle o 
preço dos salarios, e o trigo conserve o mesm° 
valor, egual quantidade de trabalho eqüivalerá a 
muito m aior quantidade de trigo : a dos econo-
m istas, porque, como o diz Garnier, (56) « se o 
trigo é a mercadoria cujo valor varia, talvez, me-
nos, quando se attende a periodos de tempo bas-
tante consideráveis, é também o producto ■‘Cujo 
valor diíTere Jnais d’um logar a outro, d’uma esta-
ção à outra, d u m a  épochaà outi*a, segundo a abun- 
dancia ou a mediocridade das colheitas. E’ assim 
que, em 1847 e em 18.03, viu-se em certas locali-
dades muito próximas do occidente da Europa o 
trigo duplicar e triplicar de preço. Em tempo or-
dinário, o trigo vale de 24 a 26 francos em 
Marseille, ao passo que apenas vale de 13 a 15 
francos e u outras localidades da França, o Alto 
M ame, por exemplo ».

E o proprio Smith não poderia deixar de ver 
que o trigo não pode ser uma medida constan-
te dos valores.

E tanto é isto exact >, que elle mesmo propõe 
uma outra — o trabalho que, segundo sua opinião, 
pode ser uma medida universal e sempre exacta. 
(57)

Como, porém, pode haver differentes qualida-
des de trabalho e differ entes salarios para a mes-

(•■*>) hJcono nie Polilique, ca,). 18, 204.
(57; Op. c i i . ,  pag. 125.
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ma qualidade e quantidade, procura elle contor-
nar a difficuldade, dizendo que a medida deve ser 
o dia de trabalho mecânico de um operário or-
dinário, porque será para este um sacrificio egual 
em todos os tempos e Io gares, e qualquer que 
seja a quantidade de mercadorias que receba em 
troca deste trabalho, o preço que paga ó sempre 
o mesmo.

Com razâo, porèm, pergunta a este respeito Ci- 
ccone: «Ma é veramente lo stesso il sagrifizio 
per tutti gli operay in una giornata di lavoro ? E 
la diíTerenza dé salary è veramente una varia- 
zione dei valore delle derrate e non dei valore 
dei lavoro? » . (58)

E responde com Roscher(õ9) : « II Russo, per ex- 
empio, suffrirebbe quanto il Beduino pel sagrifi-
zio delia liberta ? L’Yankee stim erá la perdita dei 
riposo quanto il Turco ? Non v’ha differenza a sup- 
portare il calore delia Canicula o il rigore rlel 
verno e a fare il medesimo lavoro in una sata- 
gione temperata ? »

E, quando não bastassem estas razões, ahi está 
a logica infiexivel dos algarismos para m ostrar 
como ó variavei o valor do trabalho : segundo os 
dados fornecidos por M aureau do Jonnés, (60) o 
salario dos operários ruraes, em França, era, em 
1840, guardando-se toda a proporção do preço das sub- 
sistencias, mais que o dobro do que era nos re ina-
dos de Luiz 14° e de Luiz 15® e, cm nossos dias,

(58) O p. c it ., pag. 25.
(59) P rincip ii de Economia Politiea, liv . á." cap. 4 . \  c it .  

ib idem .
(60j Cit. por Garnior, op. c i t . ,  cap. 1 rt, pag. 2<M.
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accrescantava em 1873 Joseph Garnier, (61) a ta-
xa media dos valarios é nos Estados Unidos o 
dobro do que é  na Europa.

0  illustrado professor de economia poiitica no 
collegio Owens, em M anchester, Stanley Jevons, 
na sua monographia — A Moeda — depois de mos-
trar q le a moeda não pode ser uma medida 
constante e invariavel do valor, propõe que «se 
adopte, como tal, um bilhete de curso forçado 
que podaria se converter, nã > em uma mercado-
ria unica, mas e:n u n composto de pequenas 
quantidades de mercadorias diversas, cada uma 
das qnaes seria rigorosam ente determinada em 
quantidade e qualidade.

Assim um bilhete de cem libras daria a seu 
proprietário o direito de reclam ar uma quarta de 
bom trigo, uma tonelada de ferro em barra, tal 
como se acha ordinariam ente no commercio, cem 
libras de algodão soffrivel, vinte libras de assu- 
car, cinco de chá e outros artigos em quantidade 
suíTiciente para perfazerem a somma. Sem duvi-
da o valor relatiyo de todas estas mercadorias 
variará ; mas se o possuidor do bilhete perder em 
algumas ganhará provavelmente em outras, de sor-
te que no total seu bilhete conservará um poder 
de compra bastante estável ». (62)

Esta medida já  fôra proposta por Lavv em 1822, 
e por Paullet Scroppe, em 1833.

E, referindo-se a elles, diz Jevons : « Para exe-
cutar os projectos de Law e de Scroppe, crear-

(61) Op. c i t . ,  cap. 16, p ag . 294.
($2) O p . c it ,., cap. X X V , p a g s . 26b e 269.
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se-ia  um a c( irn iissão  c f lc ia l perm anen te , que se- 
r ia  revestida  d ’nrna especie de poder ju d ic iá rio .

Os em p reg ad o s deste serviço  reco lheriam  os 
preços co rren tes das m ercado rias em todos os prin- 
cipaes m ercados do Reino, e, por um  sy s tem a  de 
c a lc tio  bem -determin ido, tira r ia m  destes dados 
as variações m édias no poder de com pra  do 
ouro .

A s decisões desta com m issão  se riam  pub licadas 
cada  mez e os pagam entos se riam  regulados de 
acco rdo  com estas d e c is 'e s . A ssim , s u p o n h a -
mos que um a d iv ida  de ce n lib ras  se ja  co n trah i- 
da a 1.° de Ju lho  de 1875 e deva se r paga a  1." 
de Ju lh o  de 1878 : se a com m issão  decidisse, em 
Junho  de 1878, que o v a lo r de ouro  desceu  neste  
intervallo , de 105 a 100, o c red o r poderia  en tão  
rec lam ar um  au g m en to  de H por centn  sobre  o 
to tal nom inal da d iv id a . (63)

Objecta, porém , com to d a  a  razão , rio c o n e  :
« M as, por dever de ju s tiç a , se ria  preciso  ter-se  
con ta  das variaçõ es do valo r ao m enos em  cada 
um dos m ezes dos tres annos e tirar-se  a m edia , 
que se ria  a m edida ju s ta :  se, no curso  dos tre s  
annos, se tivesse m antido  alto  o v a lo r  e só em  
Ju nho  de 1878 tivesse descid >, n ão  se d a r ia  p re -
juízo ao devedor '( E que confusão não nasce ria  
em tão  g rande confusão de d iv idas ? ! ! » . (64)

C oncluam os, pois, esta  q uestão , dizendo com

(ttíi; 0 |» .  c it . ,  [lag.s. L’70 o 271. 
(G4j O p. c i t . ,  pag. ^6 , u . Sí.



B au d rid a rl : « C hercher uu é ta lq n  abso lum ent fixo 
de la v a leu r, c ?est c h e rch er la p ie rre  ph ilosipha.le  
o u la  q u a d ra tu re d u  cerle» . (65)

$  7 ."

Qual é a  lei do valor 1
Tratando du valo r, p ro cu ram  todos os econom istas 

sab e r qual a lei que o rege e é o que passam o s 
a fazer.

« A lei do v a lo r, diz C ossa, é a cau sa  pela qual 
u m a  ce rta  q u an tid ad e  de c e rta  riqueza  se troca  
por um a ce rta  q u an tid ad e  de u m a  o u tra  riqueza  
e não por um a qu an tid ad e  m aio r ou m enor». (66)

Qual e s ta  c a u s a '(
P ela  noção que dem os do v a lo r, se  vê que p a ra  

havel-o , ó ind ispensável o co ncu rso  de d u as  v o n ta -
des : a de quem  não  tem  o objecto e o q u er a d q u ir ir  
e a de quem  o possuo e delle q u e r d ispor.

E ’ in tu itiv o  que, se h o u v er m u ita s  pessoas a 
quererem  dispor do objecto e poucas a quererem  
adquiri:'l-o , seu  valor ha de forçosam ente  se r  m e-
nor do que se houvesse egualm enl m u itas  (e a fortio- 
r i  m aio r num ero  ainda) a quererem  adqu iril-o .

Com a m esm a clareza se ev idencia  a rec ip roca  
deste postu lado .

O ra, o num ero  de to d )s  aquelles que possuem  o 
objecto e delle se querem  disfazer, ch am a-se  em 
E conom ia P o litica , — o ffe rta—, e o n u m ero  dos que 
o não tê n e desej a n  adqu iril-o , — p ro cu ra .

—  siy —

(65) Elemen-ts d' Economie, cap." 3.°, pag. 43. 
(68) Op. cit. cap.° 2I,“, pag. 69.
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Assim, pois, o valor ó di term inado pela offerta 
e procura : ó a lei que o rege.

Quando a procura excede a offerta, o valor sobe 
e vice-versa. (67)

A offerta, porém, se divide em actual e poten-
cial : a prim eira represen ta  tod j s  aquelles objec- 
tos que, em um m om ento dado, são offerecidos no 
m ercado e a segunda, aquelles que a inda  podem 
vir a sal-o em falta dos pri.nsiros.

A procura sjffre a m esm a divisão : a  ac tu a l é 
represe itada  por todos aquelles que, no m esm o 
mom ento da offerta podem e q iere.ii a d q u ir ir  
os objectos offerecidjís ; a seg u n d a , aquelles 
que, em bora o queiram  e possão, estão no caso de 
ad iar esta prentenção. (63) Se além dos qu ) p ro jii- 
r u n  com prar estas m ercadorias , sabe-se, no m er-
cado, qirs podem apparecer outros, em bora depois, a 
procural-os, ó claro que a offerta a c tu il  ou effectiva 
se re ',rahirá e, per nanecendo id ên tica  a p ro cu ra , 
o valor subirá , a inda que pouco.

O mesmo se dá nó caso de ficar a m esm a a pro-
cu ra , e se saber, no m ercado, da possibilidade do 
augm ento da offerta.

Assim, o valor é determ inado  principalm ente pela 
offerta e procura a c tu a e s , em bora não deixem  de 
exercer certa influencia sobre esta determ inação  a 
offerta e a procura p o tenciaes. (69)

Em virtude, porém , do principio edo rústico, o 
homem só traba lha  para  não soffrer prejuzo e, alem 
disso, ganhar algum  lucro.

(67) L eroy  B ea u lie u , o p . c i t . ,  p a g . 202.
(t>8) A dam  Sraith , c i t .  por S .  M ill, op . c it ,., c a p . 2.», $ 3 . ° ,  

p a g . 514.
(§3^ C iocon a , o p . c i t . ,  c a p . IV , u. 9, pag . 40.



Se pois, na troca , c.s que ofTerecerem suas mer-
cadorias, vierem  a ler prejuizo, isto é, se por el- 
Jas não poderem  obter ou tras quo satisfação ao 
custo da producçâo das suas e a algum lucro, evi-
dentem ente m uitos abandonarão  este gonero de 
trabalho  e darão  novo norte ao emprego de sua 
aetiv idade. (70)

Assim d im inu irá  a offerta e, perm anecendo a 
m esm a a procura , o valor se regu lará  de accor- 
do com o custo da producçâo.

Podem os, pois, dizer com B audrillart (71) que o 
valor é determ inado pela offerta e procura e re-
gulado pelo custa  da producçâo.

A producçâo, p o rén , poderá ter m aior ou m e-
nor custo, s3gun lo os pro luctores. Qual delles 
regu lará  o valor?

Respoderemos com Luigi Cossa, que, em poucas 
linhas, resum e o qua outros, como S tu art Mill, le* 
vão m uitas folhas a desenvolver:

« A resposta ó d iversa, segando dá-se um dos 
dous seguintes casos :

1." O valor norm al ó determinado pelo custo mais 
baixo quando a producçâo m enos custosa è sulTici- 
ente para  a provisão do m ercado, isto ó, para a s a -
tisfação da procura, tendo-se em conta o augm en- 
to desta causado pala dim inuição do valor. E isto, 
porque a concorrência dos produetores do custo 
m ais baixo com os outros e entre si actúa com ple-
no effeito.

2." O valor norm al ó determinado pelo custo mais 
alto quando a producçâo m ais custosa ó indispen-

(70) S tu a r t M ill. o p . «-it., c a p . 3 .» , pag . 522.
(71) O p. c i t . ,  ca p . 3 . “, p a g . 45 .
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savel para  satisfazer à p rocura . Neete caso os 
productores de custo  m a is  baixo tirão  proveito da 
necessidade em que estão  os consum idores de se 
dirigirem  tam bém  aos productores do custo  m ais 
alto , os quaes não querem  produzir com perda.

0  prim eiro caso m an ifesta -se , especialm ente, 
nas industrias m anufactoras ; o segundo, nas quo 
sentem , em m aior gráo , o effeito das leis lim ita-
doras da producção (especialm ente as extractivus e 
r u r a e s ) ,  poi*que precisam ente  ellas devem fazer 
uso de forças na tu raes  lim itadas.»  (72)

Muitas vezes, porém , o valor regulado pelo custo 
da producção não será  um valor ju sto . Pode, por 
exemplo, dar-se a hypothese de h av er, em um 
determ inado m ercado, m uito poucás pessoas a of- 
farecerem um objecto e m u itas a procural-o  : neste 
caso , a tten ta  a lei determ inante do v a lo r, este se-
rá  m uita  acim a do custo da producção , visto po-
der a offerta S3 re tra h ír  e a p rocu ra  não . E ’ o que 
a cada momento se observa nas localidades cen- 
traes e desprovidas de m eios dc con im unieação , 
quando ha falta de qualquer m ercad o ria  : os que 
a possuem, irnpoem um  valor m uito  acim a do custo 
da producção.

O inverso tam bem  se pode dar. Supponha-se 
um  destes pobres negociantes, que, no in te rio r, ju n -
to das fazendas estabelecem  pequenas tavernas. 
sò podendo vender ao fazendeiro e respectivos co-
lonos; ó claro que elle poderá im pôr o va lo r dos 
objectos, su je itando  o negociante a.soffrer grandes 
prejuizos.

(72) E con on ia  P o litic t,  eap . 2\ p a g s . 70 e  7l .
(73) O p . c it .  cap . 5o. pags. 54 e  55 .



0  rem e.lio con tra  estes dous inconvenientes 6 á 
concorrência: ella e v ita rá  os dous excessos aponta-
dos. Pode-se, pois, dizer com Ciccone (73) que ella 
é que fixa, o justo valor.

Da analyse que, a traços ráp idos, vim os de fazer, 
podemos induzir a segu in te  lei :

A offerta e a p rocu ra  determ inam  o valor ; o cu s-
to da prodticção regu larisa-o  ; a concorrência  to r-
na-o ju sto .

E stará , porèm , o valor na razão d irec ta  da pro-
cu ra  e na inversa  da offerta, como o ensinam  tan -
tos econom istas ? (74)

P a ra  isto se ria  preciso que, se a p rocu ra  subisse 
ou descesse. 1, 2 ,3 , 10, etc., perm anecendo a m esm a 
a offerta., o va lo r tam bem  subisse ou desces-
se na  m esm a proporção- ; e que, se a  offerta aug- 
m entasse ou abaixasse 1, 2, [3, 10 e tc ., ficando a 
m esm a procura, o valor baixasse ou se elevasse n a 
m esm a proporção.

Ora, m uitas vezss a procura S3 augm enta só de 
um  terço e o valor chega a d u p licar e m esm o, a 
decuplicar.

Idêntico phenom eno se observa nas oscillações 
da offerta.

E ’ o que Stuart-M il! (75)-dem onstra á p n o r i , sen -
do suas conclusões confirm adas pelos factos.

E’ assim  que, na sua  «< H istoria  dos Preços », diz- 
Toock (76), : « O preço dos cereaes se elevou neste 
paiz (a Ing la terra) de 100 a 200 por cento e m a is> 
quando todos avaliavam  o déficit da colheita de um,

(73) Op c i t .  c a p . 5.° pags. 70 e  7 1 .
(74) V id e  C o s a a c it . ,  pag. 69.
(75) O p. c i., l iv . 3.°, cap . 2.°, § 4." pag . 513.
(76) T ora. l .« ,  pagâ. 13 a 15, c it . por S tu a rt M ill, op, c it . , 

p a g s. 516.
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sexto a um terço da media e quando este déficit 
era, em parte, coberto pelas remessas do exterior.

Se houvesse um déficit d’um terço de colheita 
sem nenhuma reserva do anno precedente e sem 
nenhuma esperança de importação, o preço po-
deria quintuplicar, sextuplicar ou, mesmo, decu- 
plicar» .

Albuquerque Autran, em sua «Economia Politica »
(77), reproduz um outro trecho de Toock, em que 
ainda melhor resalta a verdade do que deixamo^ 
dicto.

Para elia chamamos a attenção do leitor, visto 
que, attenta a escassez de espaço e de tempo, an ão  
podemos transplantar.

§ 8 .°

Qual a ordem dos valores na humanidade ?
Não è, de modo algum, a estabelecida pela u ti-

lidade no sentido ordinário desta palavra : é a que 
é determinada pelas preferencias do espirito hum a-
no : em regra, pelo luxo ridiculo do pobre e pelos 
exaggerados requintes dos argentarios.

E’ assim que, como observa Leroy-Beaulieu, (78) 
a perola, o diamante e a renda fina, que ornão 
uma mulher, valem muito mais que o manto quen-
te que a abriga do frio, a trufa, que não alimenta 
e cujo uso é antes nocivo à saude, è muito mais 
cara que a batata, que ô tão essencial à huma-
nidade.

(77) Op. c it., pag. 119 a 122.
(78) C p .cit., pag. 201.
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Nã > ó sò, pn-è.n, nas sociedades cultas que se 
observa sst3 plienoaieno; não ó só da civilisação 
R j i n n i  qua brotão as quintessencias do luxo; 
tambe n entre os selvagens predominam as vaida- 
des dos Lucullus.

Não tem, pois, razão Leroy-Beaulieu, quando, a 
este respeito, procura extremar as sociedades bar-
baras das civilisadas.

E quem nol-o vae mostrar é Herbert Spencer nag 
S3guintes linhas com que começa uma de suas 
obras magistraes — a Educação (79) : «Tem sido
nota lo com verdade que, chronologicamente, o ador-
no prece,le o vestuário. Os povos que se sub- 
metíem aos maiores soffrimentos physicos para se 
apresentarem bellamente ornados supportam tam-
bém os m axiuos rigoi\;s da tem peratura, pouco fa-
zendo para mitigal-os.

Huinboldt diz-nos que o indio orenoqun, posto que, 
de modo algum, se importe com o bem-estar do cor-
po, ó capaz d 3 trabalhar durante quinze dias para po-
der comprar vermelhão q le o torne admirado, e que 
a mesma mulher que não hesita em sahir da sua ca-
bana sem o mais pequeno fragmento de vestuário, 
não tem s ifficiente ousio para quebrar o decoro, 
sahindo por pintar de sua casa.

Affirmam os v ia jm tes que as contas de côr e as 
fitas têm muito mais valor para as tribus selva-
gens do que os tecidos de algodão e os panos fi-
nos. »

E conclue, dizendo, um pouco mais abaixo : «Nas 
conquistas mentaes, como nas do corpo, o orna-
mental vem antes do util. »

(79) Op. c it., cap. I .-, pags. 5 e 6.
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E nós tambevn concluiremos que a ordem dos va-
lores, 11a humanidade, ó determinada pelo espirito 
tio homem, que, em geral, ao util antepõe o luxo.

E aqui term inam os0 presente trabalho.
Das múltiplas e complexas questões que se pren-

dem á theoria do valor, apenas effloramos algumas
— as que nos pareceram mais importantes.

Em poucas linhas tivemos que synthetisar o que 
distinctissimos economistas expoem em centenares 
de paginas : imitamos aos carlographos que, em 
pequena folha de papel, nos representam toda a s i r  
perficie terrestre.

Que á benevolencia do leitor occorram as seguin-
tes palavras de Montesquieu, que aqui se applicam 
de molde : «II ne faut pas toujours telloment ópui-
ser un sujet qu’on ne laisse rien á faire au lecteur.
11 ne s’agit pas de faire lire, mais de faire pen'- 
ser». (88)

Ouro Preto, 11 de Outubro de 1897.
E d m u n d o  L i n s .

(80) Esyrit des Lois, li v. 11, pag. 128.


